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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0061/2014
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, proceder a estudos, para que através do setor competente da municipalidade, envide esforços para a realização de campanha que teria como objetivo incentivar os contribuintes que fizerem a declaração completa do Imposto de Renda, a destinarem parte do imposto devido ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICRA. 

Respectiva campanha neste período é fundamental para que as pessoas físicas e jurídicas tenham essa oportunidade de contribuir no prazo estipulado em lei, pois muitas entidades necessitam dessa ajuda para a realização de projetos sociais, onde as pessoas poderiam direcionar a doação para as entidades ou ao Fundo Municipal.

Pelo que se apurou, em anos anteriores, as pessoas físicas que fazem a declaração completa podem destinar até 6% do imposto de renda devido, enquanto pessoas jurídicas podem destinar até 1%. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2014.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Adamir Maurício de Barros

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Luizinho Barbeiro

Patrícia Morato Marangão

Valdemar Zimiani

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-

        DIRETOR GERAL

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308

                                       Site: www.cmgarca.sp.gov.br / email: camara@cmgarca.sp.gov.br                         Página 1 de 1

[image: image1.jpg]